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COMPONENTES1.

Este estudo técnico preliminar é composto por:

Objeto da contratação;

Necessidade de contratação;

Requisitos da contratação;

Soluções de contratação;

Setor requisitante;

Relação entre a demanda prevista e quantidades de cada item;

Estimativas preliminares dos preços;

Estimativa do valor da contratação;

Justificativa para o parcelamento ou não da solução;

Descrição da solução como um todo;

Critérios de sustentabilidade;

Possíveis impactos ambientais;

Resultados pretendidos;

Matriz de riscos da contratação;

Providências para a adequação do local da obra;

Declaração de viabilidade;

Disposições do objeto;

Critérios de aceitabilidade do objeto;

Dos prazos, da forma de execução e garantia;

Modalidade da licitação e critério de julgamento;

Da classificação dos estudos preliminares como sigiloso, nos termos da lei n°

12.527/2011;

Conclusão.
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2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objeto a Projeto Básico de

Construção da Base Descentralizada SAMU 192 no Município deTrizidela do Vale -

MA.

O projeto básico deste objeto abrange os serviços necessários para a

edificação de uma infraestrutura moderna e adequada para a atuação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em Trizidela do Vale - MA, com o objetivo

de otimizar e ampliar a capacidade de resposta a emergências médicas na cidade.

A iniciativa visa garantir a instalação de uma nova base que atenda aos

requisitos técnicos e de segurança para operações de emergência, melhorando

significativamente a qualidade e a agilidade do atendimento pré-hospitalar para a

população.

O processo inclui construção, instalação de equipamentos e sistemas de

comunicação essenciais para o funcionamento da base do SAMU. conforme as

normas e especificações técnicas aplicáveis.

A proposta deste projeto beneficiará a população do Município de Trizidela do

Vale - MA por meio da execução dos serviços de construção de uma Base

Descentralizada do SAMU, com o objetivo de aprimorar a infraestrutura de saúde

urbana e garantir maior segurança e eficiência no atendimento de urgência e

emergência.

A implementação desses serviços permitirá melhorar o tempo de resposta das

equipes do SAMU, proporcionando mais segurança e conforto para a população

local em situações de emergência. Além disso, contribuirá para a modernização dos

serviços de saúde, ampliando a capacidade de atendimento e beneficiando a

qualidade de vida dos moradores, ao criar um ambiente mais seguro e bem servido

em termos de saúde pública.
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3. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A necessidade de contratação dos serviços para a construção de uma Base

Descentralizada do SAMU no Município de Trizidela do Vale - MA, se justifica pela

crescente demanda por melhorias na infraestrutura de saúde de emergência,

visando à modernização do sistema de atendimento pré-hospitalar e à melhoria das

condições de agilidade e qualidade da assistência à população local.

A execução desse projeto é essencial para garantir que o sistema de

atendimento de emergência atenda aos requisitos técnicos, seja eficiente e

proporcione durabilidade, além de otimizar os recursos públicos.

A construção da nova base do SAMU visa proporcionar um sistema de

atendimento de emergência moderno, seguro e eficaz, alinhado com a necessidade

de crescimento da cidade e a demanda por serviços de saúde de qualidade.

Assim, faz-se necessária a contratação dos serviços de construção da Base

Descentralizada do SAMU em razão de:

Melhoria na qualidade e agilidade do atendimento de emergência:

garantir que a população do município possua acesso rápido e eficiente a

serviços de atendimento pré-hospitalar, proporcionando maior segurança em

situações de urgência e contribuindo para a redução de óbitos e sequelas.

1.

Segurança e conforto para a população: construir uma nova base, mais

moderna e com estrutura adequada, promovendo um ambiente mais seguro

e eficaz para os profissionais do SAMU e, consequentemente, para os

moradores e visitantes do município.

2.

Eficiência e sustentabilidade: a construção de uma nova base permitirá

uma melhor gestão dos recursos humanos e materiais do SAMU, contribuindo

para a sustentabilidade do sistema e a otimização de custos para a

administração pública.

3.
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4. Atendimento às normas técnicas e regulamentações: garantir que a

construção da nova base esteja em conformidade com as normas técnicas de

segurança e qualidade para estabelecimentos de saúde, atendendo às

exigências legais e regulatórias para garantir a segurança dos profissionais e

a eficiência do serviço de atendimento de emergência.

5. Desenvolvimento urbano e valorização da ínfraestrutura de saúde: a

melhoria do sistema de atendimento de emergência contribui diretamente

para o desenvolvimento social e a valorização da Ínfraestrutura de saúde,

promovendo um ambiente urbano mais atrativo e com melhor qualidade de

vida para os moradores.

Em resumo, a contratação dos serviços para a construção da Base

Descentralizada do SAMU é fundamental para garantir a modernização, segurança

e eficiência do sistema de atendimento de emergência do Município, atendendo às

necessidades da população e contribuindo para o desenvolvimento sustentável e

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos de Trizidela do Vale - MA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

A estimativa das quantidades unitárias a serem adquiridas seguem

detalhadas no Projeto Orçamentário elaborado para a Projeto Básico de Construção

da Base Descentralizada SAMU 192 no Município de Trizidela do Vale - MA.

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP, pretende a execução do objeto em três

etapas;

● Etapa 1 - Levantamento das necessidades e viabilidade do local no

Município de Trizidela do Vale - MA para a implantação da Base

Descentralizada do SAMU.
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● Etapa 2 - Contratar profissionais especializados (engenheiros civis,

arquitetos, etc.) para elaborar o projeto básico da Base Descentralizada do

SAMU.

● Etapa 3 - Realizar um processo de licitação transparente e competitivo

para contratar a empresa responsável pela construção da Base

Descentralizada do SAMU.

Requisitos internos:

a) Definição do local de execução dos serviços;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais e equipamentos a

serem aplicados e/ou substituídos, de acordo com as normas técnicas

pertinentes e das especificações técnicas a serem atendidas pela Contratada;

c) Definição da metodologia a ser adotada, de acordo com as normas técnicas

vigentes;

d) Definição do orçamento e do prazo de execução dos serviços, com

detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no

cronograma físico-financeíro;

e) Empresa de engenharia para execução dos serviços de construção civil e

instalações necessárias para a Base Descentralizada do SAMU, conforme

quantitativos previstos nos projetos;

f) Certidão de registro e quitação da Contratada junto ao CREA/CAU, da qual

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme

disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4°, parágrafo único;

g) Comprovação de aptidão técnico-profissional, consistente na apresentação

de uma ou mais Certidões de Acervo Técnico - CAT, fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registradas nas entidades
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profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando

a execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares

às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

sendo vedada as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

h) Apresentação, por parte da Contratada, de Atestados de Capacidade Técnica

Operacional, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

execução de pelo menos uma obra ou serviço com características similares

às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,

caso se faça necessário a comissão de licitação se resguarda o direito de

promover diligências destinadas a esclarecimentos ou complementação do

processo licitatório.

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que

possibilitem à Contratada efetivar o planejamento para a execução dos

serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no

mercado e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos

para a contratação.

j) As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a

execução do objeto.

k) Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de

habilitação, durante a fase de execução do objeto, caberá nova comprovação

quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas.

I) Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da

licitação.

m) Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de

atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que

impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as
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Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a

Justiça do Trabalho.

5. SOLUÇÕES DE CONTRATAÇÃO

Esta contratação terá por critério de pagamento os serviços efetivamente

prestados, quantificados por unidades, metros ou peças realmente executadas e não

a contratação de profissionais, a custos mensais, à disposição para a prestação de

serviços, independentemente de demanda.

Quanto à escolha da solução, será contratada uma empresa para a execução

dos serviços.

No custo da contratação está incluído, além da utilização da equipe,

equipamentos e acessórios, os insumos, a gestão dos serviços, da documentação,

dos recursos financeiros e humanos, programas computacionais, prazos, encargos

trabalhistas e previdenciários, controle de qualidade, segurança do trabalho, entre

outros.

Vantagens da contratação de empresa para a execução do objeto;

A manutenção e o investimento em equipamentos e acessórios são de

responsabilidade da empresa contratada:

Gestão e planejamento do objeto de responsabilidade da empresa

contratada;

Controle de qualidade por parte da contratada;

Alta disponibilidade dos equipamentos;

Maior flexibilidade no incremento de equipamentos, acessórios e

profissionais especializados;

Comunicação direta com a empresa para solucionar qualquer problema;
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● Os contratos são pagos conforme produtividade;

● Não há necessidade de manter estoque de peças, equipamentos, acessórios

e equipe técnica;

● Garantia de que os equipamentos atendem as normas de segurança, pois a

assistência técnica é feita com peças e mão de obra qualificada para a

execução dos serviços, as expensas do locador;

● Custo zero com compras e estoque de peças, assistência técnica

manutenção entre outros;

● Custo zero com as medidas de proteção à segurança, à saúde e ao meio

ambiente de trabalho dos funcionários:

● Obrigatoriedade de reparos pós-serviços por parte da contratada, caso

necessário.

Optar pela contratação de uma empresa especializada para executar o

contrato em questão traz vantagens e benefícios para o Órgão Público. Ao atribuir

essa responsabilidade à Contratada, o Município fica encarregado apenas de

controlar o prazo de execução do objeto, fiscalizar os serviços prestados e efetuar

os pagamentos de acordo com as etapas concluídas. Dessa forma, as medições

serão realizadas com base na produtividade da empresa, permitindo um melhor

acompanhamento e gerenciamento do projeto.

6. SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Trizidela do Vale - MA.

Página I 9



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA7.

ITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser

contratado advirá de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços

a ser feito pelo Corpo Técnico do Setor de Engenharia, o que resultará no orçamento

completo do objeto a ser executado, inclusive com valor fina! de referência da

contratação.

8. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser pleiteado serão

obtidos mediante levantamento de campo, conforme descrito no Projeto Básico da

Base Descentralizada do SAMU, as quais serão consideradas as diretrizes técnicas

fundamentadas na Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO9.

O valor estimado está compatível com os quantitativos de insumos e serviços

feitos pelo Corpo Técnico do Setor de Engenharia e os custos do SINAPl - Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil conforme

aplicabilidade do Decreto N° 7.983/2013.

Os demais, minoria, devido ausência no sistema de referência preferencial,

foram obtidos por outros sistemas afins (ORSE, SEINFRA e Cotação de Mercado).

O Valor Estimado para Contratação, conforme Projeto Básico foi de R$

907.965,48 (Novecentos e Sete Mil e Novecentos e Sessenta e Cinco Reais e

Quarenta e Oito Centavos).

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federai n° 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

10.
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economicamente vantajoso, na aplicação deste princípio, o § 1® do mesmo art. 47

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para

a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de

evitar a concentração de mercado.

Ressalta-se que em serviços com etapas interrelacionadas, o atraso em

estágio implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custos e

comprometimento dos marcos intermediários e do objeto.

Assim, para a execução do objeto em questão, não há viabilidade técnica na

divisão dos serviços, que em sua grande maioria são interdependentes, devendo ser

executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidad e técnica dos

serviços. Além disso, não há viabilidade econômica, uma vez que a tendência é que

0 custo seja reduzido para obras maiores em função da diluição dos custos

administrativos e lucro. A divisão gera perda de economia, não amplia a

competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, pois os serviços são

executados por empresas de mesmo ramo de atividade.

Tem-se, portanto, que pelas razões expostas, recomenda-se que a contratação não

seja parcelada, para que não haja prejuízo para o conjunto da solução elaborada,

visando também propiciar à Administração Pública um melhor resultado no pós-

licitação, assegurando tanto o melhor preço disponível no mercado quanto a

prestação da garantia e manutenção da qualidade dos materiais, conforme o

presente estudo.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO11.

A contratação deve incluir os elementos necessários para, de forma integrada,

gerar os resultados pretendidos e atender às necessidades da contratação proposta

neste Estudo Técnico Preliminar.

A proposta de Construção da Base Descentralizada do SAMU no Município

de Trizidela do Vale - MA representa um compromisso com o desenvolvimento social
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e a melhoria da saúde pública da comunidade. Essa iniciativa retrata um

investimento no futuro, proporcionando não apenas a modernização da infraestrutura

de saúde e a garantia de um atendimento de emergência mais ágil e eficiente, mas

também contribuindo para a qualidade de vida da população.

A implementação de um sistema de atendimento de emergência robusto e

adequado garantirá um ambiente mais seguro e próspero, beneficiando todos os

cidadãos e promovendo o crescimento ordenado da cidade com um foco especial na

segurança e bem-estar.

12. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades

humanas, é uma preocupação que se faz presente no cotidiano das pessoas em

todo o mundo.

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental;

Na concepção dos projetos e especificações em geral foram considerados os

seguintes requisitos: Como o serviço não envolve geração de resíduos que causem

possíveis danos ambientais em grande escala, este projeto não gera impactos

ambientais consideráveis para serem definidos nesse documento; No entanto, cabe

ressaltar que os resíduos de construção gerados terão o descarte correto e possível

reaproveitamento, caso necessário, evitando danos ambientais.

13. possíveis impactos ambientais

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações

humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos.

Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser

humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os

impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias

ao meio ambiente.
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A presente contratação visa gerar Impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o

material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto

na Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo 111, artigo

5°, I, II, III e § 1°, exceto aqueles em que nâo se aplica a referida norma. A

Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela

ABNT sobre resíduos sólidos.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com base no exposto, espera-se que a execução do objeto resulte em uma

infraestrutura de atendimento de emergência mais eficiente e adequada às

necessidades da população.

A modernização do sistema de atendimento pré-hospitalar proporcionará

maior segurança e agilidade no socorro, contribuindo para a redução de riscos à

saúde e melhorando a qualidade de vida dos cidadãos. Essa iniciativa permitirá a

implementação de equipamentos duráveis e com alta eficiência operacional,

minimizando os riscos de falhas e ônus à administração pública.

Além disso, a adoção de tecnologias e práticas adequadas para o

funcionamento da base do SAMU otimizará os custos operacionais, evitando

despesas desnecessárias com manutenção e garantindo a continuidade dos

serviços. A eficácia das soluções adotadas neste projeto não apenas irá valorizar o

espaço urbano, mas também promoverá ambientes mais saudáveis e resilientes

para a população, promovendo ainda melhoria na qualidade de vida, alinhando-se

ao desenvolvimento sustentável do município.

MATRIZ DE RISCOS DA CONTRATAÇAO15.

DEAÇAO
CONTINGÊNCIA

AÇAO
PREVENTIVA

PROBABILIDADE DE

OCORRÊNCIA
IMPACTORISCO
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que a licitante já

prestou

serviços
semelhante ao

contratado, ao

menos 50%. -

Exigir o nível
máximo de

garantia
contratual

permitido em lei
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assegurar o

compromisso

da empresa na

prestação

adequada dos

serviços.

Gestão/Fiscalização
do contrato com
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contratual e, em
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promover

contratação.

quandoIncapacidade da

empresa

vencedora em

executar

contrato

AltoBaixa

0

nova

Adjudicar
fornecedor

promover

Falta

capacidade

financeira da

de novo

Habilitação
financeira

Média Alto ou

nova
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conforme Lei n°

14.133/2021.

contratação

aplicação de sanções

eempresa para

executar os

serviços

Exigir requisitos
habilitatórios

relativos à

qualificação
econômica -

financeira.

Exigir garantia

contratual,

conforme Lei n®

14.133/2021

Adjudicar
fornecedor

promover

contratação

novo

Falência da

empresa

vencedora

ou

AltoBaixa
nova

Exigência de

prova gráfica e

controle prévio

à utilização dos

produtos.

dosDevolução
materiais de baixa

Fornecimentos

de materiais e

equipamentos

sem qualidade

AltoMédia
qualidade e aplicação

de sanções

PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO LOCAL DA OBRA16.

Logística:

O setor de engenharia e projetos do município de Trizídela do Vale, deverá fornecer

as devidas informações a respeito do local de execução dos serviços em questão,

de forma a definir o local de trabalho da empresa contratada, para que esta possa

se organizar de forma a executar de maneira satisfatória os serviços.

Espaço físico:

Faz-se necessário a adequação do local onde será realizado o empreendimento,

para que este obtenha a estrutura necessária para a realização dos serviços que

compõem o objeto, além de fornecer as condições para que os trabalhadores

executem suas funções sem ocorrência de encargos negativos aos mesmos.

Página i 15



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

Impacto ambiental:

Geração de resíduos sólidos comuns a serviços de construção civil, com previsão de

destinação nos termos da Resolução CONAMA n° 307/2002 inclusa nas obrigações

da Contratada.

17. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o

Projeto Básico e demonstrou ser viável a contratação demandada, cabendo ressaltar

que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e

se caracterizam pela economicidade, demonstrado assim a viabilidade da

contratação pretendida e o atendimento ao interesse público que é o cerne finalístico

da propositura da demanda. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação

pretendida, no que concerne aos princípios de eficiência, efetividade e

economicidade.

18. DISPOSIÇÕES DO OBJETO

O objeto desta licitação será executado sob inteira responsabilidade da

ADJUDICATÁRIA que utilizará seus próprios materiais e equipamentos de acordo

com as normas técnicas vigentes e disposições deste Estudo Técnico Preliminar.

Durante a execução do objeto e contrato, a ADJUDICATÁRIA deverá manter

o número necessário e suficiente de empregados incumbidos da execução dos

serviços, devidamente contratados na forma da Lei, em seu quadro de empregados

ou por meio de contrato de prestação de serviços específico.

19. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

Na entrega/execução dos serviços licitados será expedido o respectivo termo

de recebimento provisório e posteriormente liberado o termo definitivo, desde que os
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mesmos estejam em consonância com as obrigações assumidas pela

ADJUDICATÁRIA em sua proposta comercial.

20. DOS PRAZOS, DA FORMA DE EXECUÇÃO E GARANTIA

O prazo estimativo para conclusão dos serviços será de acordo com o

estabelecido no Contrato e será contado a partir do recebimento do mesmo, podendo

ser prorrogado.

MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO21.

a) A Modalidade de Licitação será determinada em conformidade com a

legislação vigente,

b) A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada

por Preço Unitário;

c) A licitação deverá ser realizada conforme Projeto Básico de Engenharia

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem,

d) O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as

exigências contidas no Edital e seus Anexos,

e) A Comissão de Licitação no julgamento da licitação levará em consideração

o detalhamento em Planilhas Orçamentárias devidamente referenciadas inclusive as

composições de preços unitários em anexo que compõe o presente Estudo Técnico

Preliminar.

DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES COMO SIGILOSO.

NOS TERMOS DA LEI N° 12.527/2011

22.

Este Estudo Técnico Preliminar não é classificado como sigiloso, devendo ser

anexo ao Termo de Referência.
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23. CONCLUSÃO

A execução dos serviços de construção da Base Descentralizada do SAMU

no Município de Trizidela do Vale - MA representa um investimento crucial na

melhoria da gestão de políticas públicas de saúde e emergência. Este projeto

impulsiona significativamente o desenvolvimento social e sustentável da região, ao

fortalecer a capacidade de resposta a urgências médicas e garantir um atendimento

mais rápido e eficiente à população.

Portanto, é fundamental a contratação de uma empresa especializada e

qualificada para a realização destes serviços, assegurando sua execução conforme

os padrões de qualidade e excelência exigidos. A construção da Base

Descentralizada do SAMU é um passo essencial para garantir que os cidadãos de

Trizidela do Vale - MA tenham acesso a um serviço de emergência médica de ponta,

melhorando a qualidade de vida e a segurança de todos.

Trizidela do Vale - MA, 11 de Novembro de 2025.

Documento assinado digiuimeme

PAULO HENRIQUE DUARTE DA SILVA

Data; 10/11/202S 16:31:16-0300

Verifique em https://validâr.iii.gov.bi
goubr

Paulo Henrique Duarte da Silva
Engenheiro Civil

CREA-MA 112037809-5
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA

OBJETO: Projeto Básico de Construção da Base Descentralizada SAMU 192 no Município de
Trizidela do Vale - MA.

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui (X) OBRA / ( ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguinte justificativa:

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando i) seu exercício, por força de
lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, e, cumulativamente, ii) importar em
inovação do espaço físico da natureza ou substancial alteração das características originais de bem
imóvel.

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (X) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a seguinte
justificativa:

■b”, da Lei n. 14.133, de 2021:No art. 6°, XXI, a e

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente
padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação
de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens;

O que atrai o enquadramento do serviço como comum é o domínio do mercado sobre as técnicas
de sua realização, em face da existência de características padronizadas de desempenho e de
qualidade.

Logo, serviço de Construção da Base Descentralizada SAMU 192 é um serviço comum.

A

A

4
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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REGIMES DE EXECUÇÃO2.

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a justificativa
abaixo:

( ) empreitada por preço unitário

(X) empreitada por preço global

( ) empreitada integral

( ) contratação por tarefa

( ) contratação integrada

( ) contratação semi-integrada

( ) fornecimento e prestação de serviço associado

No regime de empreitada por preço global a execução da obra ou serviço se dá por preço certo e total.
Adotando-se esse regime, cada parte assume o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem
executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha
orçamentária da contratação.

No presente regime de execução, deve ser adotada sistemática de medição e pagamento associada à
execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de
resultado - sendo vedada sistemática de remuneração atrelada a preços unitários ou quantidades de
itens unitários executado.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global o Projeto Básico DEFINIU as
subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços relativos à presente contratação,
segundo as diretrizes do Acórdão n° 1.977/2023-Plenário TCU, adotando os seguintes parâmetros
descritos no documento abaixo identificado:

Áa) A taxa de risco compreende os “riscos de construção”, os “riscos normais de projetos de
engenharia”, bem como os” riscos de erros de projetos de engenharia”. A Administração não
remunerará estes riscos. A taxa de risco fixada pela Administração por ocasião da elaboração do
BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo das superestimativas e
subestimativas relevantes.

J
Á
Á

k
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b) erros de quantidade de até 10%, (dez por cento) dos serviços de maior relevância da contratação
agrupados na curva “A” (avaliados de acordo com a metodologia ABC), não será objeto de revisão.

c) As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não poderão ultrapassar, no seu

conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para
verificação do limite previsto no art. 124 da Lei n°. 14.133, de 2021.

ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR
PROFISSIONAL HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA

3.

No presente feito, o (X) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por profissional

habilitado de (X) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a emissão da ( X) ART,

( )RRTou( )TRT.

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA4.

Na presente licitação:

(X) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do

SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

No orçamento da presente obra, para os itens não contemplados no SINAPI,

(X) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2°, da Lei n. 14.133,
de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(X) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso: Foram utilizados os sados PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS, ORSE SE e EMBASA BA.

Para os itens não incluídos nestas tabelas referenciais, utilizou-se a pesquisa de preços junto a
fornecedores locais, conforme demonstrado no projeto básico.

ÁORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS5.

j
ÁNo orçamento da presente obra:

A
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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(X) foi/foram juntadas a(s) (X) planilha(s) sintética(s) e a(s) (X) pianilha(s) analítica(s)

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: (X) consta nos autos.

Na presente licitação: (X) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS6.

No orçamento de referência da presente licitação:

(X) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8° do Decreto n. 7.983,

de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes;

(X) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fonte extra - SINAPI, nos termos do art. 23,

§ 2°, da Lei n° 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento
dos licitantes.

7. CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (X), foram adotadas compreendem

apenas os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

(X) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( ) adota o parâmetro do ( ) 1° quartil ou (X) médio ou ( ) 3° quartil, de acordo com as justificativas
técnicas abaixo apresentadas.

Em relação ao cronograma físíco-financeiro:

1(X) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. Á

Á
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ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS8.

Na presente licitação:

(X) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e (X) SERVIÇOS.

Deverão ser exigidos atestados que comprove a execução de serviços no percentual de 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo dos itens de maior relevância indicados no Termo de Referência.

ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA9.

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( X ) NÃO
DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação
juntada aos autos.

DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI10.

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( X ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, de
2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no
Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1° quartil ou (X) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Seguro e garantia: ( ) 1° quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3® quartil:

Risco: ( ) 1° quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Despesa financeira: ( ) 1° quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3® quartil:

{Lucro: ( ) I® quartil ou (X) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Á
J
Á
Á
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BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOSn.

Na presente licitação, ( ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justífícativa: Não há itens de mero fornecimento
de materiais e equipamentos.

ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO12.

O cronograma físico-financeiro: (X) FOI juntado aos autos.

Foi adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-financeiro:

(X) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos

pelos licitantes.

13. PROJETO EXECUTIVO

( ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e divulgados

com o edital da licitação;

(X) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente repassada

à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa hipótese, pC)

ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de

detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela
contratada.

O projeto executivo será elaborado pelo próprio contratado, concomitantemente com a execução da

obra (art. 14, § 4°, da Lei n°. 14.133, de 2021). Sendo contratação de obras comuns de engenharia

inexiste prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados e a especificação
do objeto, podendo ser realizada apenas com o termo de referência e o projeto básico.

i
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional Á
jNa presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (X) CREA e/ou ao ( )

CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: Á
A
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Capacidade técníco-operacional

Na presente licitação:

(X) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operaciona l quanto às parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo do objeto, conforme declaração de parcelas de maior
relevância.

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será (X) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade
técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na seguinte
justificativa técnica: “Se o aumento de quantitativos do serviço não incrementa, incontestavelmente,
a complexidade técnica da tarefa, não há motivos para estabelecer limite para o números de atestado”.
(Acórdão n® 2.760/2012 - Plenário).

Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

( ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

(X) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de maior
relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executados pelos profissionais abaixo
elencados:

Para o cargo de Engenheiro Civil serviço de:

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X19CM (ESPESSURA DE 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
PREPARO MANUAL;

{
REBOCO COMARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3;

TELHAMENTO COM TELHA EM AÇO GALVALUME, DUPLA, TRAPEZOIDAL, COM
PREENCHIMENTO PIR 20MM, PRÈ-PRINTADA, TP40 ~ 2 X 0,43MM, KINGSPAN -
ISOESTE OU SIMILAR.

k
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15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será (X) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e o
licitante ( X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de

pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa técnica:
A avaliação prévia do local de execução dos serviços poderá ser facultada, podendo ser substituída o
Atestado de Vistoria por Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

16. SUBCONTRATAÇÂO

Na presente licitação (X) NÃO ADMITI ou ( ) ADMITI a subcontratação parcial na presente
licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Os §§ 1° e 9° do art. 67 da Lei 14.133, de 2021, expressamente possibilitam a subcontratação de

parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação. Cabe a Administração o
juízo de conveniência e oportunidade sobre a possibilidade técnica e a viabilidade de admitir a
subcontratação. Neste caso, não será admitido a subcontratação.

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de (X) CAPITAL MÍNIMO ou ( ) PATRIMÔNIO
LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de (10% ) por cento sobre o valor total estimado da contratação,
com base na seguinte justificativa técnica: obra de pequeno vulto, sem prejuízo a participação das
licitantes do mercado.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será ( ) PERMITIDA a participação de consórcios.

(X)VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

Tal justificativa deve basear-se na análise individualizada do caso concreto, conforme

orientações do TCU: “Deve-se analisar com a profundidade que cada empreendimento estará a
requerer, por exemplo, o risco à competitividade, as dificuldades de gestão da obra, a capacitação
técnica dos participantes, fatos estes que poderão gerar atraso nas obras como um todo, implicando
em grandes prejuízos ao Erário. Outros aspectos deverão dimensionar a complexidade do
empreendimento, os riscos de contratação de empresas sem qualificação para a assunção de
encargos além de suas respectivas capacidades técnica, operacional ou econômico-financeira, todos
esses fatores que estarão a sopesar a decisão que deverá ser tomada pelo gestor.” (Acórdão n.
1.165/2012 — Plenário).
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19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será (X) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com a
seguinte justificativa:

O órgão licitante deve analisar com cautela as características do serviço que pretende contratar,
especialmente quanto às diversas obrigações dos trabalhadores que executarão os serviços, para
verificar se, no caso concreto, as tarefas seriam passíveis de execução com autonomia pelos
cooperados, sem relação de subordinação, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja entre estes e
a Administração — conforme a diretriz do artigo 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n. 5, de 2017.

Segundo a Súmula 281 do TCU: É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela
natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver
necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e
habitualidade.

Ademais, a participação de cooperativas só deve ser permitida quando a gestão operacional do serviço
puder ser executada de forma compartilhada ou em rodízio, pelos próprios cooperados - e os serviços
contratados também deverão ser executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedada qualquer
intermediação ou subcontratação.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( ) EXIGIDA ou (X) DISPENSADA a apresentação de garantia de
execução contratual, com base na seguinte justificativa: baixo valor, envolvendo baixa complexidade
técnica e baixo riscos financeiros.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5°, e 11, IV, da
Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação tomou as seguintes medidas quando do planejamento de obras
e serviços de engenharia:

( ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou requisito de
habilitação/qualificação previsto em lei especial

(X) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo
do certame; {

k
( ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 13.146,
de 2015); e

( ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.
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Nesta licitação, o órgão entendeu que os serviços objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios
e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente
a competição em dado mercado, sob a seguinte justificativa: obra de baixo impacto ambiental,
tratando-se de reforma de edificação de pequeno vulto e de baixo potencial poluidor.

Em obras e serviços de engenharia, a fase de planejamento da contratação deve prever a inclusão de
conceitos de sustentabilidade nos projetos que serão elaborados. Assim, as ações da Administração
devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo, para a aquisição preferencial de
produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto ambiental e
para a prevenção e o gerenciamento dos resíduos da construção (arts. 5° e 11 da Lei n. 14.133, de
2021, c/c art. T, XI, da Lei n. 12.305, de 2010).

A equipe de gerenciamento da contratação tem o dever legal de analisar a viabilidade de inclusão de
soluções sustentáveis ainda na fase de elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Por meio desse
documento, o órgão deve identificar, do ponto de vista administrativo e funcional, quais os requisitos
estruturais, funcionais e de desempenho que devem ser atendidos em uma obra ou serviço de
engenharia específico. É esse documento que orienta a confecção dos projetos e dos cadernos de

encargos e especificações técnicas e deve apresentar quais os reais problemas que deverão ser
solucionados, bem como os objetivos que a Administração se propõe a cumprir.

Dos Resíduos e Rejeitos

Resíduos e rejeitos são causadores de grande impacto ambiental, por tal motivo o Administrador
Público deve, quando da contratação de obras e serviços de engenharia, ter como metas as seguintes
políticas: (a) Da não geração; (b) Da redução; (c) Da reutilização; (d) Do tratamento; e, (e) Da

disposição adequada.

Da acessibilidade

A acessibilidade constitui outro aspecto relevante da sustentabilidade a ser observado pelo Gestor
Público quando da contratação de obras e serviços de engenharia (Decreto n. 6.949, de 2009, e Lei n.
13.146, de 2015).

O Tribunal de Contas da União - TCU, inclusive, tem recomendado a observância dos “normativos

aplicáveis à matéria, sem prejuízo de outras ações não normatizadas que visem a atender o Princípio
da Isonomia, no que se refere à acessibilidade” (AC-0047-01/15-P , Plenário, Relator Bruno
Dantas). <

ÁA acessibilidade caracteriza-se pela identificação e eliminação de barreiras que impeçam ou
restrinjam o acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. É importante ressaltar que
tais barreiras podem ser de natureza urbanística; arquitetônica; podem estar relacionadas aos meios
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de transporte; aos meios de comunicação; à forma como é prestada a informação; podem ser barreiras
de origem comportamental; ou constituírem barreiras tecnológicas.

Nesse sentido, a Administração Pública, quando da contratação de obras e serviços de engenharia
deve: a) Na fase de planejamento, observar os princípios do desenho universal, concebendo os
ambientes de forma a serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de
projeto específico; e b) Observar os parâmetros técnicos estabelecidos pela Norma Brasileira
de Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos - NBR 9050/2004.

Trizidela do Vale (MA), 10 de novembro de 2025.
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